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R E S O L U Ç Ã O   N º   0 57 / 2 0 1 5 . 

 

A DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

TIBAGI – TIBAGI PREV, no uso de suas atribuições e competências que lhes confere o artigo 57, inciso VII da Lei Municipal nº 1.757 de 30 de outubro 

de 2001, que cria o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, 

    

R  E  S  O  L  V  E: 

 

 

Art. 1º - Designar os membros para comporem a Comissão Permanente de Recebimento de Serviços, Bens de 

Consumo e Bens Permanentes do TIBAGI PREV, referentes às aquisições por licitações em todas as suas modalidades. 

 

Art. 2º - Os poderes da Comissão Permanente de Recebimento de Serviços, Bens de Consumo e Bens Permanentes do 

TIBAGI PREV, são referentes às aquisições e prestações de serviços realizados, no período compreendido entre de 1º (Primeiro) de Julho de 2015 

(Dois Mil e Quinze) a 31 (Trinta e Um) de Dezembro de 2016 (Dois Mil e Dezesseis), ficando assim constituída: 

 

CLEVERSON HENRIQUE MATEUSI – Presidente ..........................................................................................  CPF nº 022.051.399-67 

KLEBER JOSÉ BAITEL OLIVEIRA - Vice Presidente  ....................................................................................  CPF nº 070.639.769-07 

DINARTE DE LIMA COELHO – Membro –  .....................................................................................................  CPF nº 003.958.499-26 

 

Art. 3º - Por força deste instrumento, todas as aquisição ou serviços realizados por processo de licitação, dispensa ou 

inexigibilidade de licitação, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, Estado do Paraná, deverá ser recebida e 

assinada por todos os membros da Comissão. 

 

Art. 4º - Esta Comissão tem poderes para fazer a devolução das mercadorias que não se enquadram com as 

necessidades do Instituto, ou aquelas cujas especificações não atendam as exigências requeridas. 

§ Único – No caso de prestação de serviços esta Comissão tem poderes para fiscalizar a execução e a qualidade, 

exigindo, se for o caso, que os mesmos sejam refeitos. 

 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de Julho de 2015 e 

revogando a Resolução nº 018/2013. 

 

TIBAGI, em 20 de Julho de 2015. 
 
 
 
JOVANIR ANTONIO LOPES                       CLEVERSON HENRIQUE MATEUSI            EMANUELLE DE A. RAVARENA 
            Diretor-Presidente                       Diretor de Previdência e Atuaria                 Diretora Administrativo-Financeiro 
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DECRETO 588/2015 
 

SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Especial, no Orçamento de 2015 e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64; artigo 8, inciso II da Lei Municipal 2549/14  resolve e: 

 
DECRETA 
     
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2015, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 539.777,40 
(Quinhentos e trinta e nove mil setecentos e setenta e sete reais e quarenta centavos) para reforço nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE: 001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2-038 Atividades do Ensino Fundamental  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 35.000,00 

104 25% sobre demais impostos vinculados a Educação E.C   

 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE: 001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2-039 Encargos Manutenção do Transporte Escolar  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 61.500,00 

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 346.777,40 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 61.500,00 

104 25% sobre demais impostos vinculados a Educação E.C   

 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 12 Secretaria Municipal de Turismo  

UNIDADE: 001 Assessoria Administrativa  

23.695.2201.2-048 Atividades da Secretaria Municipal de Turismo  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinarios (Livre) 35.000,00 

 
 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o superávit financeiro do exercício anterior da fonte 104 no valor de R$ 
504.777,40 e o cancelamento da seguinte dotação orçamentária: 
 
 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 12 Secretaria Municipal de Turismo  

UNIDADE: 001 Assessoria Administrativa  

23.695.2201.2-048 Atividades da Secretaria Municipal de Turismo  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente  

000 Recursos Ordinarios (Livre) 35.000,00 

 
 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
        
 
Tibagi, 20 de julho de 2015. 
 
 
ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

DÉBORA B. DA S. FERNANDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Dispensa de licitação constante do Processo nº 0203/2015, Dispensa de Licitação nº 014/2015, para formalizar contrato com 

a empresa CIDADE PLANOS CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob o nº 77.971.109/0001-09,  com base no inciso II, do art. 24, da lei nº 8.666/93. 

Tibagi, em 20 de julho de 2015 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação constante do Processo nº 0205/2015, Inexigibilidade de Licitação nº 010/2015, para o 

Credenciamento de Profissionais da Área Médica para a prestação de serviços na área de saúde, conforme suas necessidades, abrangendo diversas 

especialidades médicas, com base no art. 25 da referida lei (inexigibilidade de licitação). 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tibagi, em 20 de julho de 2015 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2015 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2015   

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, Lei Municipal 2.218/2009, suas alterações, Lei nº 8.080/90, 

Portaria nº1286/93 do Ministério da Saúde e demais legislações aplicáveis torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS E 

EMPRESAS NA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidas no presente instrumento de chamamento. 

 

1. OBJETO  

O objeto do presente edital é o credenciamento de profissionais e empresas prestadoras de serviços médicos na área de saúde para atendimento aos 

beneficiários do Município de Tibagi, em consultórios ou estabelecimentos de saúde, nas seguintes especialidades:  

 

Nº QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL  

1 1.320 UNID. CONSULTA MEDICA - CARDIOLOGIA 100,00 132.000,00 

2 480 UNID. CONSULTA MEDICA - OTORRINOLARINGOLOGIA 100,00 48.00,00 

3 3.360 UNID. CONSULTA MEDICA - GINECOLOGIA 100,00 336.000,00 

4 660 UNID. CONSULTA MEDICA - NEUROLOGIA 100,00 66.000,00 

5 1.320 UNID. CONSULTA MEDICA - NEUROPEDIATRIA 100,00 132.000,00 

6 720 UNID. CONSULTA MEDICA - OFTALMOLOGIA 100,00 72.000,00 

7 2.880 UNID. CONSULTA MEDICA - ORTOPEDIA 100,00 288.000,00 

8 2.400 UNID. CONSULTA MEDICA - PSIQUITRIA 100,00 240.000,00 

9 600 UNID. CONSULTA MEDICA - DERMATOLOGIA 100,00 60.000,00 

10 480 UNID. CONSULTA MEDICA - REUMATOLOGIA 100,00 48.000,00 

11 360 UNID. CONSULTA MEDICA - GASTROENTEROLOGIA 100,00 36.000,00 

12 480 UNID. CONSULTA MEDICA - ANGIOLOGIA 100,00 48.000,00 

13 3.600 UNID. CONSULTA MEDICA - PEDIATRIA 100,00 360.000,00 
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Nº QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL  

14 1.440 UNID. CONSULTA - PSICÓLOGO 30,00 43.200,00 

16 312 UNID. ASSISTÊNCIA MÉDICA PLANTONISTA – 12 HORAS 1.250,00 390.000,00 

17 240 UNID. ASSISTÊNCIA MÉDICA PLANTONISTA – 12 HORAS (FERIADO E 

FINAL DE SEMANA) 

 

1.800,00 

 

432.000,00 

19 120 UNID. PLANTÃO – BIOQUÍMICO (SEMANA) 500,00 60.000,00 

20 4 UNID. CLÍNICA E HOSPITAL (CIRURGIA ELETIVA) 2,5 VEZES O VALOR DA 

TABELA SUS 

 

 

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1 - Poderão participar no Credenciamento os interessados nas especialidades indicadas no item 1, desde que atendidos os requisitos exigidos neste 

instrumento de chamamento. 

2.2 - Não poderão participar no Credenciamento os que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

2.3 - Não poderão participar no Credenciamento os profissionais que integrem o quadro de funcionários do Município de Tibagi.   

 

3. DOS PRAZOS  

Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação do presente instrumento no Diário Oficial do Município, até o dia 20 

de julho de 2016.  

 

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

4.1 - Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 5.1 ou 5.2, para o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Tibagi, no horário das 08 às 11H30min e das 13 às 17H30min, em dias de expediente, no seguinte endereço Praça Edmundo Mercer, 34, em envelope 

fechado com as seguintes indicações:  

 

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA MÉDICA Nº 001/2015 

INTERESSADO_____________________________ 

ESPECIALIDADE___________________________ 

ENDEREÇO_______________________________ 

TELEFONE PARA CONTATO: ________________ 

 

5. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

5.1 - Para credenciamento os profissionais – Pessoa Física – deverão apresentar os seguintes documentos:  

a) Requerimento para credenciamento conforme modelo nº 1;  

b) Certidão Negativa de Débito com o Município;  

c) Registro no Conselho Regional da Classe em que o profissional fizer parte;  

d) Diploma do Curso e certificado de especialização de acordo com a área de serviços médico a ser atendida;  

e) Cópia do documento de Identidade e do CPF; 

f) Comprovante com o numero do PIS/PASEP e/ou NIT  

g) declaração do proponente de que não pesa contra si declaração de inidoneidade expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera 

de Governo, de acordo com o modelo nº 2.  

 

 

5.2 - Para credenciamento os profissionais – Pessoa Jurídica – deverão apresentar os seguintes documentos:  

3. Requerimento para credenciamento conforme modelo nº 1;  

4. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
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5. Contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; ou no caso de empresa individual, registro comercial. Em todos os casos com o ramo de atividade 

coincidente com o objeto licitado; 

6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

7. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (Alvará); 

8. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

9. Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; 

10. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 

11. Certidão Negativa Municipal, da sede do proponente; 

12. Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

13. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

14. Registro da proponente no Conselho Regional em que a empresa e o profissional fizerem parte;  

15. declaração do proponente de que não pesa contra si declaração de inidoneidade expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera 

de Governo, de acordo com o modelo nº 2.  

 

5.3 – Os profissionais poderão inscrever-se em mais de uma área desde que preenchidos os requisitos especialidade 

5.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente, por funcionário da Prefeitura Municipal de Tibagi ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

 

 

6. PROCEDIMENTO DO CADASTRO  

6.1 - Os inscritos serão cadastrados por especialidade segundo a avaliação técnica feita pelos elementos constantes da documentação relacionada no 

item 5, do presente instrumento  

6.2 - A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o cadastramento do inscrito que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas 

para o cadastramento.   

6.3 – O credenciamento não gera vinculo empregatício, entre os credenciados e o Município de Tibagi. 

 

7. CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO 

Os profissionais serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentação dos envelopes contendo os documentos de habilitação, junto ao setor 

indicado no item 4.1, do presente instrumento. 

 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Tibagi poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastros a sanções 

previstas no art 87 da Lei nº8666/93.    

 

9. DO PAGAMENTO  

9.1 - O pagamento pela prestação dos serviços será realizado mensalmente, mediante, apresentação do respectivo recibo de pagamento de autônomo 

ou nota fiscal eletrônica. 

9.2 - O pagamento será realizado através de depósito bancário, na conta corrente do Credenciado.  

9.3 - Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correção por conta dos recursos do orçamento geral vigente, nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

REFERÊNCIA DOTAÇÃO 

1321 14.002.10.301.1001.046.3390.39.0500 

1341 14.002.10.301.1001.059.3390.39.0500 

1342 14.002.10.301.1001.059.3390.39.0500 

1343 14.002.10.301.1001.060.3390.39.0500 

1346 14.002.10.301.1001.061.3390.39.0500 

 

 

10. RECURSOS  

Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de recursos, nos termos do art. 109 da Lei nº 8666/93, o qual será recebido e processado nos 

termos ali estabelecidos. 
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11. DISPOSIÇÕES GERAIS  

11.1 - Outras informações, bem como o edital completo, serão fornecidos durante os horários normais de expediente, pessoalmente, através do 

telefone (42) 3916-2129 ou pelo e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br 

11.2 - Fica eleito o foro da cidade de Tibagi, Estado do Paraná, como o competente para dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento.  

 

12. ANEXOS 

  Integram o presente instrumento, os seguintes anexos:  

I. Modelo nº 1 - Requerimento para Credenciamento; 

II. Modelo nº 2 - Declaração de Idoneidade; 

Tibagi, 15 de julho de 2015 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2015 

MODELO Nº 1 

REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA MÉDICA 

À Prefeitura do Município de Tibagi 

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA MÉDICA divulgado pela Prefeitura 

do Município de Tibagi, objetivando a prestação de serviços médicos na especialização de _______________, nos termos do Edital de 

Credenciamento nº 001/2015. 

Nome___________________________________________________________ 

Endereço Comercial:_______________________________________________ 

Cep:______________Cidade:____________________Estado:______________ 

CRM nº:_____________R.G nº_________________CPF nº________________ 

Especialidade:____________________________________________________ 

Quant. Consultas/mês: ______________________________________________ 

Data:___________________________________________________________ 

 

        ( assinatura) 

 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2015 

MODELO Nº 2 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

À Prefeitura do Município de Tibagi 

O interessado abaixo qualificado Declara para os fins de direito, na qualidade de solicitante de cadastramento na área médica que não foi declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

   Por ser  expressão da verdade, firmo a presente  

      ______, em _____de ______de _____ 

      ( assinatura do solicitante ) 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
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D E C R E T O   N 
o
   5 8 1 . 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo parágrafo único do Art. 74 

da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal nº 1992, de 15 de dezembro de 2005, 

 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

 

Nomear LUCIANO GONÇALVES, portador da cédula de identidade RG-9.982.009-8/PR para o cargo de Assistente Administrativo, nível 8, do Quadro 

de Cargos de Provimento em Comissão, a partir do dia 01 de julho fluente. 

 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 15 de julho de 2015. 

 

 

AANNGGEELLAA  RREEGGIINNAA  MMEERRCCEERR  DDEE  MMEELLLLOO  NNAASSSSEERR  

PPRREEFFEEIITTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

  

LLUUIIZZ  AAUUGGUUSSTTOO  CCIIOOLLAA  

SSEECCRREETTÁÁRRIIOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO 

 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   5 8 2 . 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo parágrafo único do Art. 74 

da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal nº 1992, de 15 de dezembro de 2005, 

    

R  E  S  O  L  V  E 

 

 

  Nomear REGINALDO DE JESUS, portador da cédula de identidade RG-6.015.751-0/PR para o cargo de Chefe da Seção de Saneamento Urbano, 

nível 8, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão, a partir desta data. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 16 de julho de 2015. 

 

AANNGGEELLAA  RREEGGIINNAA  MMEERRCCEERR  DDEE  MMEELLLLOO  NNAASSSSEERR  

PPRREEFFEEIITTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

  

LLUUIIZZ  AAUUGGUUSSTTOO  CCIIOOLLAA  

SSEECCRREETTÁÁRRIIOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO 
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D E C R E T O   N 

o
   5 8 3 . 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo parágrafo único do Art. 74 

da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal nº 1992, de 15 de dezembro de 2005, 

    

R  E  S  O  L  V  E 

 

Nomear CLAUDINEI BANKS, portador da cédula de identidade RG-9.799.458-7/PR para o cargo de Chefe da Seção de Iluminação Pública, nível 8, do 

Quadro de Cargos de Provimento em Comissão, a partir desta data. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 16 de julho de 2015. 

 

AANNGGEELLAA  RREEGGIINNAA  MMEERRCCEERR  DDEE  MMEELLLLOO  NNAASSSSEERR  

PPRREEFFEEIITTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

  

LLUUIIZZ  AAUUGGUUSSTTOO  CCIIOOLLAA  

SSEECCRREETTÁÁRRIIOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO 

 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   5 8 4 . 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo inciso II do Art. 81 da Lei 

Orgânica do Município, bem como disposições da Lei Municipal nº 1.392, de 7 de maio de 1993 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e, ainda, 

Considerando os resultados do Concurso Público nº 02/2011,  

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Nomear JOCEMAR MAURÍCIO DE SOUZA, portador da cédula de identidade RG-9.571.651-2/PR, para o cargo de Auxiliar Administrativo, Nível 5, do 

Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, com lotação na Secretaria Municipal de Administração, a partir desta data. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 17 de julho de 2015. 

 

AANNGGEELLAA  RREEGGIINNAA  MMEERRCCEERR    DDEE  MMEELLLLOO  NNAASSSSEERR  

  PPRREEFFEEIITTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

  

LLUUIIZZ  AAUUGGUUSSTTOO  CCIIOOLLAA  

SSEECCRREETTÁÁRRIIOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO 
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D E C R E T O   N 
o
   5 8 5 . 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo inciso II do Art. 81 da Lei 

Orgânica do Município, bem como disposições da Lei Municipal nº 1.392, de 7 de maio de 1993 e da Lei 2.574, de 29 de junho de 2015, e ainda, 

 

Considerando os resultados do Concurso Público nº 01/2011,  

 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

 

Nomear ROSELY TEREZINHA INÁCIO, portadora da cédula de identidade RG-7.651.569-7/PR, para o cargo de Professora, Nível NMP 01, do Quadro 

de Cargos do Magistério, a partir do dia 10 de julho fluente. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 17 de julho de 2015. 

 

 

AANNGGEELLAA  RREEGGIINNAA  MMEERRCCEERR    DDEE  MMEELLLLOO  NNAASSSSEERR  

      PPRREEFFEEIITTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

  

LLUUIIZZ  AAUUGGUUSSTTOO  CCIIOOLLAA  

SSEECCRREETTÁÁRRIIOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  

  

 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   5 8 6 . 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo parágrafo único do Art. 74 

da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal nº 1992, de 15 de dezembro de 2005, 

    

R  E  S  O  L  V  E 

 

 

 Nomear ALEX RENAN RODRIGUES, portador da cédula de identidade RG-10.691.567-9/PR para o cargo de Chefe da Seção de Obras Públicas, 

nível 8, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão, a partir desta data. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 17 de julho de 2015. 

 

AANNGGEELLAA  RREEGGIINNAA  MMEERRCCEERR    DDEE  MMEELLLLOO  NNAASSSSEERR  

      PPRREEFFEEIITTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

  

LLUUIIZZ  AAUUGGUUSSTTOO  CCIIOOLLAA  

SSEECCRREETTÁÁRRIIOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO 
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D E C R E T O   N 
o
   5 8 7 . 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo inciso II do Art. 81 da Lei 

Orgânica do Município, bem como disposições da Lei Municipal nº 1.392, de 7 de maio de 1993 e da Lei 2.574, de 29 de junho de 2015, e ainda, 

 

Considerando os resultados do Concurso Público nº 01/2011,  

 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Nomear ARIELY ELOAR CARNEIRO PEREIRA, portadora da cédula de identidade RG-8.562.829-1/PR, para o cargo de Professora, Nível NMP 01, 

do Quadro de Cargos do Magistério, a partir desta data. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 20 de julho de 2015. 

 

AANNGGEELLAA  RREEGGIINNAA  MMEERRCCEERR  DDEE  MMEELLLLOO  NNAASSSSEERR  

  PPRREEFFEEIITTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

  

LLUUIIZZ  AAUUGGUUSSTTOO  CCIIOOLLAA  

SSEECCRREETTÁÁRRIIOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO 
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